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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N.º 30879920230048-002513

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR

Nome da autoridade competente: Giuseppe Serra Seca Vieira

Número do CPF.: 601.335.625-49

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria n.º 1.854, de 28/02/2023, publicada no DOU, de 01/03/2023, Seção 2,
consoante delegação de competência conferida pela Portaria n.º 2.191, de 27/06/2023, publicada no DOU, de 28/06/2023, Seção 1.

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Nacional de
Segurança Hídrica - SNSH

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 530013 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional -
MIDR - Secretaria Nacional de Segurança Hídrica - SNSH

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 530013 - Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR - Secretaria Nacional de Segurança Hídrica - SNSH

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - Codevasf

Nome da autoridade competente: Marcelo Andrade Moreira Pinto

Número do CPF.: 008.261.025-81

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação do Conselho de Administração da Codevasf nº 28 de 26 de agosto de
2019.

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: 195007 – Codevasf – Sede

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 195007 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e
Parnaíba – Codevasf matriz

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: : 195007 – Codevasf – Sede

3. OBJETO:

Execução dos serviços de perfuração e instalação de poços tubulares a serem executados na área de atuação da Codevasf na 6ª Superintendência
Regional, no Estado da Bahia.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Meta 1: Perfuração e instalação de poços tubulares

Meta 2:  Reserva Técnica (4,5%)

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED: 

As políticas públicas de promoção do desenvolvimento regional devem atuar de forma articulada visando proporcionar uma melhor qualidade de vida
à população por meio das transformações e a integração das economias regionais, na busca de melhorias para a população.
A perfuração e instalação de poços tubulares visa aumentar a disponibilidade de água e consequentemente aumentar a produção promovendo o
desenvolvimento regional e proporcionando a dinamização das economias locais com a estruturação de atividades produtivas e arranjos produtivos,
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sendo fundamentais para melhoria da qualidade vida nos municípios da área de abrangência da Codevasf na região Nordeste.
Nesse sentido, a Codevasf propõe uma parceria com esse Ministério para a perfuração e instalação de poços tubulares na área de atuação da
Codevasf, no Estado da Bahia.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

(  )Sim

(x)Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(x) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(x) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

( ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades
privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(x)Sim

(  )Não  

9. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Metas Descrição Unidade de
Medida Quan�dade  Valor

Unitário Valor Total Inicio Fim

Meta 1 Perfuração e instalação de
poços tubulares Unid 130 85.215,38 11.077.999,40 29/12/2023 29/06/2027

Meta 2 Reserva Técnica (4,5%) Unid. 1 522.000,60 522.000,60 29/12/2023 29/06/2027

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Mês/Ano Valor
Jan/2024 2.320.000,00
Mar/2024 2.320.000,00
Jun/2024 2.320.000,00
Set/2024 2.320.000,00
Dez/2024 2.320.000,00
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

Código da Natureza da Despesa Custo Direto Valor Previsto

44.90.51 Sim R$ 11.077.999,40

44.90.39 Sim R$ 522.000,60

12. PROPOSIÇÃO 

Pela Unidade Descentralizada:

 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINT O 

Diretor – Presidente

 

 

13. APROVAÇÃO  

Pela Unidade Descentralizadora:

 

GIUSEPPE SERRA SECA VIEIRA 

Secretário Nacional de Segurança Hídrica 
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO, Usuário Externo, em 29/12/2023, às 18:42, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Serra Seca Vieira, Secretário(a) Nacional de Segurança Hídrica, em 29/12/2023, às
19:07, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4818432 e o código CRC 37EAEC78.


